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Salários Mínimos 
 
Através do Boletim da República número 23, I Serie de 6 de Junho de 2012, 
foram publicados os novos salários mínimos para cada sector de actividade, 
aprovados a 30 de Abril pelo Governo de Moçambique com entrada em vigor 
imediata e efeitos retroactivos a partir de 1 de Abril de 2012. 

Os ajustamentos variam entre 8%, para o sector de pescas e 22% para o sector 
da Indústria extractiva, conforme se apresenta: 

 

Sector de Actividade 
Salário 

mínimo (MT) 
Crescimento 

nominal  

1 
Agricultura, Pecuária, Caça e Silvicultura, incluindo 
empresas agro-industriais da Indústria do Cajú e do 
Açúcar 

         2 300.00  15% 

2 Pesca marítima, industrial e semi-industrial          2 680.00  8% 

2 Pesca de Kapenta          2 485.00  8% 

3 Indústria de extracção de minerais          3 526.00  22% 

3 Indústria de extracção de minerais: Pedreiras e Areeiros          3 295.00  N/A 

4 Indústria transformadora          3 585.00  16% 

4 Indústria transformadora: Panificação          3 021.00  6% 

5 Produção, Distribuição de Electricidade, Gás e Água          3 817.00  18% 

6 Construção          3 177.00  14% 

7 Serviços não financeiros          3 510.00  17% 

8 Serviços financeiros          6 171.00  16% 

 

 

Mínimo Não tributável - IRPS 
 

Na sequência da revisão dos salários mínimos, o mínimo não tributável para 
efeitos de cálculo do IRPS de 2012 passa a ser 222 156.00 MT (36 x 6 171.00). 
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